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hir ligitimados pela Justiça, com a declaração só de que os q ' 
forem Auxiliares nam poderam estar fora das suas Comp.®® 
mais do q ' dez em cada húa, e recolhidos aquelles poderem 
hir outros. 

Na Comp. a de Aux. e s de q ' hé Comandante Antonio Per. E , 
me dizem faltão algúas praças p . a a completar, eu não qr.° 
as elle recrute, mas sim que da Ordenança, Vm. c e lhe dê os 
mais benemeritos p . a as encherem. D. s g. e a Vm.™. S. Paulo 
a 15 de Junho de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Then. t e de Cavallaria Aux . a r de Guaratinguetá 
Manoel Fran.™ de Tolledo. 

Em reposta da que Vm. c e recebo datada de 10 do corrente, 
sou a dizer-lhe, q ' os Soldados Aux.6® de Taubaté devem ser 
pagos da mesma forma q ' o forão os dessa Terra, e os mais 
sem alteração nenhúa, e isto mesmo participo ao D . o r Ou-
vidor da Comarca, p . a q ' assim lho intime a elles, e q ' fin-
da esta conta, possa o d.° Ministro trazella p . a acabar com esta 
dependencia, p . a o q ' já se acham nesta Cidade as culpas dos 
Pretos, remetidas pelo Escrivam da Villa de Ubatuba. D. s g. e 

a Vm.™. S. Paulo a 15 de Junho de 1776 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. 

Para o D . o r Ouvidor desta Comarca Jozé Gomes Pinto 
de Moraes, q' se acha de C o r r . a m em Taubaté. 

Pelo Oficio, q ' Vm.™ me dirige de 11 do corrente que 
recebi ontem, me segura Vm.™, q ' ao tempo de lhe chegar a 
m. a Ordem q ' nam conhecesse do Cap . m Diogo Antonio de 
Figueyredo, o tinha feito com tanto acerto, como eu de Vm.™ 
esperava, de q ' rezultou nam só o beneficio de conhecer as 
qualidades daquelle Oficial, como as dezordens, q ' entre elle, 
e os Povoadores da Freg. a de S. Anna havia, as quaes termi-
nou com plena satisfaçam minha, singularm. t e fazendo elles o 


